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- as Recomendações do Relatório Final da Iv Conferência Nacional de 
Saúde Mental Intersetorial, realizada em 2010;
- as Pactuações Microrregionais;
- a necessidade de estabelecer o incentivo estadual temporário aos Cen-
tros de Atenção Psicossocial – CAPS, até uma possível pactuação do 
financiamento tripartite pela CIB-SUS/MG; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 228ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 06 de dezembro de 2016 .

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovado incentivo financeiro, referente às competências 
de 2016/2017, para custeio destinado aos Centros de Atenção Psicos-
social – CAPS, habilitados pelo Ministério da Saúde, em suas diversas 
modalidades, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2016 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE E

COORDENADOR SUPLENTE DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .426, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
06 904405 - 1

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5511, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
 Institui incentivo financeiro para apoiar os municípios no desenvolvi-
mento de ações educativas relacionadas ao uso/abuso de tabaco, álcool 
e outras drogas .
O SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art . 93, §1º da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, o inciso Iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 
180, de 20 de janeiro de 2011 e, considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; e
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.341, de 19 de abril de 2016, que 
aprova a Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado 
de Minas Gerais e as estratégias para a sua implementação;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.401, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a alocação de saldos orçamentários do Tesouro Estadual, nos 
termos que menciona; e
 - a necessidade de implementação dessa temática na rotina dos serviços 
de Atenção Primária à Saúde como uma ação de promoção da saúde, 
tendo em vista que o uso do álcool, do tabaco e de outras drogas são 
comportamentos de risco que se iniciam, frequentemente, em idades 
precoces e tendem a se estender por toda vida; que a experimentação 
dessas substâncias na adolescência é um forte preditor para o abuso de 
substâncias, problemas de saúde, insucesso escolar,
 aumento da utilização de serviços de saúde e necessidades de trata-
mento de drogas e álcool .
 - a necessidade de estimular o empoderamento e a capacidade para a 
tomada de decisão e a autonomia da população e promover processos 
de educação permanente voltadas para a prevenção do uso/abuso do 
consumo de álcool, tabaco e outras drogas .
RESOLvE:
 Art. 1º Instituir o incentivo financeiro para apoio às equipes de saúde 
dos municípios beneficiados no desenvolvimento de ações educativas 
relacionadas ao uso/abuso de tabaco, álcool e outras drogas, constantes 
no Anexo I desta Resolução .
 §1º O incentivo financeiro deverá ser utilizado para custeio das ativida-
des educativas a serem realizada pelas equipes de saúde que abordem a 
promoção da saúde e a prevenção relacionadas ao uso/abuso de tabaco, 
álcool e outras drogas nos municípios .
 §2º Considera-se atividades educativas as ações de educação perma-
nente e educação popular em saúde relacionada ao uso/abuso de tabaco, 
álcool e outras drogas, de acordo com o especificado na Política Esta-
dual de Promoção da Saúde, aprovada pela Resolução SES/MG nº 
5 .250, de 19 de abril de 2016 .
 Art. 2º O incentivo financeiro será destinado aos 853 (oitocentos e cin-
quenta e três) municípios do Estado, de acordo com o especificado no 
Anexo I desta Resolução .
 Art. 3º O valor global dos recursos financeiros citados no art. 1º desta 
Resolução perfaz o montante de R$19 .142 .900,40 (dezenove milhões, 
cento e quarenta e dois mil, novecentos reais e quarenta centavos), e 
correrá à conta da dotação orçamentária nº 4291 .10 .301 .192 .4532 .0001-
334141-10 .1 .
§1º A transferência do incentivo financeiro será realizada diretamente 
do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em 
parcela única, sendo 100% destinado à parte fixa. O incentivo será des-
tinado às despesas de custeio, nos municípios constantes no Anexo I 
desta Resolução, em conta específica para este fim.
§2º Os municípios beneficiados deverão assinar Termo de Compro-
misso no Sistema Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas/
GEICOM em até 90 (noventa) dias após a sua disponibilização pela 
SES/MG.
Art. 4º O montante do incentivo financeiro a ser repassado aos municí-
pios teve como base um valor per capita, conforme disposto no Anexo 
I desta Resolução, observado o quadro abaixo:

FA2010 Número de Municípios R$ per capita
1 214 R$ 0,80
2 213 R$ 1,00
3 213 R$ 1,20
4 213 R$ 1,40

§1º Para cálculo do incentivou adotou-se o Fator de Alocação de recur-
sos financeiros para atenção à saúde (FA), elaborado pela Fundação 
João Pinheiro, atualizado pela SES para o ano de 2010 e estimativas 
das populações municipais (IBGE/TCU 2015).
§2º O fator de alocação de recursos financeiros para atenção à saúde 
(FA) estratifica os municípios mineiros em quatro grupos considerando 
o Índice de Porte Econômico (IPE) e o Índice de Necessidade em Saúde 
(INS) .
 Art . 5º O município terá o prazo de 16 (dezesseis) meses para executar 
o incentivo financeiro, a partir do recebimento do incentivo.
§ 1º Para efeito dessa Resolução, recomenda-se que o incentivo seja 
destinado para eixos de atividades a serem desenvolvidas, tais como:
I - discussão do conceito de “droga” e seu papel na história da 
humanidade;
II - as diferentes motivações para o uso de drogas e seus fatores de 
risco;
III - discussão sobre os tipos de drogas e os efeitos no ser humano;
Iv - o conceito de redução de danos e a aplicação dessa estratégia no 
cotidiano dos serviços; e
V - fatores de risco e fatores de proteção para uso/abuso de drogas.
§ 2º Os municípios constantes no Anexo I desta Resolução deverão, 
mensalmente, alimentar o Sistema de Informação em Saúde para a 
Atenção Básica (SISAB/ e-SUS AB) com as atividades realizadas, emi-
tir e encaminhar quadrimestralmente o Relatório de Monitoramento do 
e-SUS AB com o consolidado das fichas de atividades coletivas refe-
rentes às atividades desenvolvidas para a Referência Técnica de Promo-
ção à Saúde da respectiva unidade Regional de Saúde para acompanha-
mento e orientação pela mencionada Referência Técnica .
§ 3º Para fins de monitoramento, os municípios beneficiados terão 
como indicador a realização mensal de atividades educativas de educa-
ção permanente e educação popular em saúde que abordem a promoção 
da saúde e a prevenção relacionadas ao uso/abuso de tabaco, álcool e 

outras drogas junto à população e profissionais e registro no SISAB/ 
e-SuS AB, conforme descrito no Anexo II desta Resolução .
§ 4º O monitoramento do indicador mencionado acima terá início 
no 1º dia do mês subsequente ao mês de recebimento do incentivo 
financeiro.
 Art . 6º O monitoramento, controle e avaliação do incentivo repassado 
aos municípios serão realizados nos termos do nos termos da legisla-
ção vigente .
 Art . 7º A prestação de contas dos recursos deverá ser apresentada em 
até 90 (noventa) dias do término da vigência do Termo de Compro-
misso, nos termos da legislação vigente .
 Art . 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 06 de Dezembro de 2016 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE SAÚDE
ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5511, DE 06 DE DEZEM-
BRO DE 2016 .
RELAÇÃO DOS MuNICÍPIOS E DO vALOR DO INCENTIvO A 
SER RECEBIDO:

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

ABADIA DOS DOuRADOS 7015 2 R$ 7 .015,00
ABAETE 23535 1 R$ 18 .828,00
ABRE CAMPO 13719 3 R$ 16 .462,80
ACAIACA 4056 3 R$ 4 .867,20
ACuCENA 10140 4 R$ 14 .196,00
AGuA BOA 14686 4 R$ 20 .560,40
AGuA COMPRIDA 2064 2 R$ 2 .064,00
AGuANIL 4370 3 R$ 5 .244,00
AGuAS FORMOSAS 19307 3 R$ 23 .168,40
AGuAS vERMELHAS 13447 4 R$ 18 .825,80
AIMORES 25694 2 R$ 25 .694,00
AIuRuOCA 6240 2 R$ 6 .240,00
ALAGOA 2760 3 R$ 3 .312,00
ALBERTINA 3033 2 R$ 3 .033,00
ALEM PARAIBA 35720 1 R$ 28 .576,00
ALFENAS 78712 1 R$ 62 .969,60
A L F R E D O 
vASCONCELOS 6639 3 R$ 7 .966,80

ALMENARA 41296 3 R$ 49 .555,20
ALPERCATA 7478 3 R$ 8 .973,60
ALPINOPOLIS 19630 1 R$ 15 .704,00
ALTEROSA 14434 2 R$ 14 .434,00
ALTO CAPARAO 5702 3 R$ 6 .842,40
ALTO RIO DOCE 11896 4 R$ 16 .654,40
ALvARENGA 4292 4 R$ 6 .008,80
ALvINOPOLIS 15619 1 R$ 12 .495,20
ALvORADA DE MINAS 3666 4 R$ 5 .132,40
AMPARO DO SERRA 4971 3 R$ 5 .965,20
ANDRADAS 40092 1 R$ 32 .073,60
CACHOEIRA DE PAJEu 9410 4 R$ 13 .174,00
ANDRELANDIA 12507 2 R$ 12 .507,00
ANGELANDIA 8460 4 R$ 11 .844,00
ANTONIO CARLOS 11560 1 R$ 9 .248,00
ANTONIO DIAS 9685 2 R$ 9 .685,00
ANTONIO PRADO DE 
MINAS 1677 3 R$ 2 .012,40

ARACAI 2352 2 R$ 2 .352,00
ARACITABA 2112 3 R$ 2 .534,40
ARACuAI 37270 3 R$ 44 .724,00

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

ARAGuARI 116267 1 R$ 93 .013,60
ARANTINA 2880 2 R$ 2 .880,00
ARAPONGA 8501 4 R$ 11 .901,40
ARAPORA 6657 1 R$ 5 .325,60
ARAPuA 2875 1 R$ 2 .300,00
ARAuJOS 8768 1 R$ 7 .014,40
ARAxA 102238 1 R$ 81 .790,40
ARCEBuRGO 10373 1 R$ 8 .298,40
ARCOS 39249 1 R$ 31 .399,20
AREADO 14740 2 R$ 14 .740,00
ARGIRITA 2890 2 R$ 2 .890,00
ARICANDuvA 5118 4 R$ 7 .165,20
ARINOS 18221 3 R$ 21 .865,20
ASTOLFO DuTRA 13937 1 R$ 11 .149,60
ATALEIA 14039 4 R$ 19 .654,60
AuGuSTO DE LIMA 5041 3 R$ 6 .049,20
BAEPENDI 19186 2 R$ 19 .186,00
BALDIM 8071 2 R$ 8 .071,00
BAMBuI 23850 1 R$ 19 .080,00
BANDEIRA 5019 4 R$ 7 .026,60
BANDEIRA DO SuL 5674 2 R$ 5 .674,00
BARAO DE COCAIS 31270 1 R$ 25 .016,00
BARAO DE MONTE ALTO 5706 3 R$ 6 .847,20
BARBACENA 134924 1 R$ 107 .939,20
BARRA LONGA 5799 3 R$ 6 .958,80
BARROSO 20693 1 R$ 16 .554,40
BELA vISTA DE MINAS 10381 1 R$ 8 .304,80
BELMIRO BRAGA 3501 2 R$ 3 .501,00

BELO HORIZONTE 2502557 1 R$ 
2 .002 .045,60

BELO ORIENTE 25619 2 R$ 25 .619,00
BELO vALE 7816 2 R$ 7 .816,00
BERILO 12431 4 R$ 17 .403,40
BERTOPOLIS 4664 4 R$ 6 .529,60
BERIZAL 4661 4 R$ 6 .525,40
BETIM 417307 1 R$ 333 .845,60
BIAS FORTES 3685 4 R$ 5 .159,00
BICAS 14413 1 R$ 11 .530,40
BIQuINHAS 2640 2 R$ 2 .640,00
BOA ESPERANCA 40287 1 R$ 32 .229,60
BOCAINA DE MINAS 5174 3 R$ 6 .208,80
BOCAIuvA 49600 2 R$ 49 .600,00
BOM DESPACHO 49236 1 R$ 39 .388,80

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

BOM JARDIM DE MINAS 6653 2 R$ 6 .653,00
BOM JESuS DA PENHA 4150 2 R$ 4 .150,00
BOM JESuS DO AMPARO 5923 3 R$ 7 .107,60
BOM JESuS DO GALHO 15542 4 R$ 21 .758,80
BOM REPOuSO 10767 3 R$ 12 .920,40
BOM SuCESSO 17858 2 R$ 17 .858,00
BONFIM 7016 2 R$ 7 .016,00
BONFINOPOLIS DE 
MINAS 5831 3 R$ 6 .997,20

BONITO DE MINAS 10669 4 R$ 14 .936,60
BORDA DA MATA 18682 1 R$ 14 .945,60
BOTELHOS 15324 2 R$ 15 .324,00
BOTuMIRIM 6574 4 R$ 9 .203,60
BRASILANDIA DE MINAS 15727 3 R$ 18 .872,40
BRASILIA DE MINAS 32564 3 R$ 39 .076,80
BRAS PIRES 4604 4 R$ 6 .445,60
BRAuNAS 5045 4 R$ 7 .063,00
BRASOPOLIS 14934 2 R$ 14 .934,00
BRuMADINHO 37857 1 R$ 30 .285,60
BuENO BRANDAO 11223 2 R$ 11 .223,00
BuENOPOLIS 10589 3 R$ 12 .706,80
BuGRE 4134 4 R$ 5 .787,60
BuRITIS 24351 2 R$ 24 .351,00
BuRITIZEIRO 28163 4 R$ 39 .428,20
CABECEIRA GRANDE 6861 4 R$ 9 .605,40
CABO vERDE 14298 3 R$ 17 .157,60

CACHOEIRA DA PRATA 3721 1 R$ 2 .976,80
CACHOEIRA DE MINAS 11567 2 R$ 11 .567,00
CACHOEIRA DOuRADA 2661 2 R$ 2 .661,00
CAETANOPOLIS 11170 2 R$ 11 .170,00
CAETE 43739 1 R$ 34 .991,20
CAIANA 5354 3 R$ 6 .424,80
CAJuRI 4121 2 R$ 4 .121,00
CALDAS 14396 2 R$ 14 .396,00
CAMACHO 3109 3 R$ 3 .730,80
CAMANDuCAIA 21955 1 R$ 17 .564,00
CAMBuI 28669 1 R$ 22 .935,20
CAMBuQuIRA 13026 2 R$ 13 .026,00
CAMPANARIO 3733 2 R$ 3 .733,00
CAMPANHA 16431 1 R$ 13 .144,80
CAMPESTRE 21392 2 R$ 21 .392,00
CAMPINA vERDE 20022 1 R$ 16 .017,60
CAMPO AZuL 3843 4 R$ 5 .380,20

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

CAMPO BELO 54076 1 R$ 43 .260,80
CAMPO DO MEIO 11856 2 R$ 11 .856,00
CAMPO FLORIDO 7675 1 R$ 6 .140,00
CAMPOS ALTOS 15186 2 R$ 15 .186,00
CAMPOS GERAIS 28879 2 R$ 28 .879,00
CANAA 4713 4 R$ 6 .598,20
CANAPOLIS 12005 1 R$ 9 .604,00
CANA vERDE 5737 3 R$ 6 .884,40
CANDEIAS 15108 2 R$ 15 .108,00
CANTAGALO 4464 3 R$ 5 .356,80
CAPARAO 5454 3 R$ 6 .544,80
CAPELA NOvA 4825 3 R$ 5 .790,00
CAPELINHA 37330 3 R$ 44 .796,00
CAPETINGA 7185 2 R$ 7 .185,00
CAPIM BRANCO 9537 2 R$ 9 .537,00
CAPINOPOLIS 16112 1 R$ 12 .889,60
CAPITAO ANDRADE 5317 3 R$ 6 .380,40
CAPITAO ENEAS 15074 3 R$ 18 .088,80
CAPITOLIO 8612 1 R$ 6 .889,60
CAPuTIRA 9392 4 R$ 13 .148,80
CARAI 23571 4 R$ 32 .999,40
CARANAIBA 3319 4 R$ 4 .646,60
CARANDAI 25044 1 R$ 20 .035,20
CARANGOLA 33463 1 R$ 26 .770,40
CARATINGA 90782 1 R$ 72 .625,60
CARBONITA 9507 3 R$ 11 .408,40
CAREACu 6684 3 R$ 8 .020,80
CARLOS CHAGAS 19971 3 R$ 23 .965,20
CARMESIA 2600 4 R$ 3 .640,00
CARMO DA CACHOEIRA 12302 2 R$ 12 .302,00
CARMO DA MATA 11475 1 R$ 9 .180,00
CARMO DE MINAS 14645 2 R$ 14 .645,00
CARMO DO CAJuRu 21735 1 R$ 17 .388,00
CARMO DO PARANAIBA 30782 1 R$ 24 .625,60
CARMO DO RIO CLARO 21338 2 R$ 21 .338,00
CARMOPOLIS DE MINAS 18619 1 R$ 14 .895,20
CARNEIRINHO 9985 2 R$ 9 .985,00
CARRANCAS 4096 2 R$ 4 .096,00
CARvALHOPOLIS 3544 3 R$ 4 .252,80
CARvALHOS 4633 3 R$ 5 .559,60
CASA GRANDE 2308 4 R$ 3 .231,20
CASCALHO RICO 3037 2 R$ 3 .037,00

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

CASSIA 18014 2 R$ 18 .014,00
CONCEICAO DA BARRA 
DE MINAS 4053 3 R$ 4 .863,60

CATAGuASES 74171 1 R$ 59 .336,80
CATAS ALTAS 5230 1 R$ 4 .184,00
CATAS ALTAS DA 
NORuEGA 3638 4 R$ 5 .093,20

CATuJI 6683 4 R$ 9 .356,20
CATuTI 5174 4 R$ 7 .243,60
CAxAMBu 22231 1 R$ 17 .784,80
CEDRO DO ABAETE 1218 4 R$ 1 .705,20
CENTRAL DE MINAS 7072 3 R$ 8 .486,40
CENTRALINA 10604 2 R$ 10 .604,00
CHACARA 3042 2 R$ 3 .042,00
CHALE 5817 2 R$ 5 .817,00
CHAPADA DO NORTE 15657 4 R$ 21 .919,80
CHAPADA GAuCHA 12495 4 R$ 17 .493,00
CHIADOR 2807 3 R$ 3 .368,40
CIPOTANEA 6832 4 R$ 9 .564,80
CLARAvAL 4801 2 R$ 4 .801,00
CLARO DOS POCOES 7862 3 R$ 9 .434,40
CLAuDIO 27827 1 R$ 22 .261,60
COIMBRA 7480 2 R$ 7 .480,00
COLuNA 9178 4 R$ 12 .849,20
COMENDADOR GOMES 3116 1 R$ 2 .492,80
COMERCINHO 7835 4 R$ 10 .969,00
CONCEICAO DA 
APARECIDA 10302 2 R$ 10 .302,00

CONCEICAO DAS 
PEDRAS 2849 2 R$ 2 .849,00

CONCEICAO DAS 
ALAGOAS 26018 1 R$ 20 .814,40

CONCEICAO DE 
IPANEMA 4627 4 R$ 6 .477,80

CONCEICAO DO MATO 
DENTRO 18198 2 R$ 18 .198,00

CONCEICAO DO PARA 5460 1 R$ 4 .368,00
CONCEICAO DO RIO 
vERDE 13617 2 R$ 13 .617,00

CONCEICAO DOS OuROS 11262 1 R$ 9 .009,60
CONEGO MARINHO 7564 4 R$ 10 .589,60
CONFINS 6478 1 R$ 5 .182,40
CONGONHAL 11464 1 R$ 9 .171,20
CONGONHAS 52827 1 R$ 42 .261,60
CONGONHAS DO NORTE 5118 4 R$ 7 .165,20
CONQuISTA 6895 1 R$ 5 .516,00
CONSELHEIRO LAFAIETE 125421 1 R$ 100 .336,80
CONSELHEIRO PENA 23141 2 R$ 23 .141,00
CONSOLACAO 1804 4 R$ 2 .525,60
CONTAGEM 648766 1 R$ 519 .012,80

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

COQuEIRAL 9461 2 R$ 9 .461,00
CORACAO DE JESuS 26974 4 R$ 37 .763,60
CORDISBuRGO 8998 3 R$ 10 .797,60
CORDISLANDIA 3573 3 R$ 4 .287,60
CORINTO 24432 2 R$ 24 .432,00
COROACI 10393 4 R$ 14 .550,20
COROMANDEL 28456 1 R$ 22 .764,80
CORONEL FABRICIANO 109363 1 R$ 87 .490,40
CORONEL MuRTA 9400 3 R$ 11 .280,00
CORONEL PACHECO 3110 2 R$ 3 .110,00
CORONEL xAvIER 
CHAvES 3451 2 R$ 3 .451,00

CORREGO DANTA 3391 3 R$ 4 .069,20
CORREGO DO BOM 
JESuS 3811 3 R$ 4 .573,20

CORREGO FuNDO 6207 1 R$ 4 .965,60

CORREGO NOvO 3032 4 R$ 4 .244,80
COuTO DE MAGALHAES 
DE MINAS 4412 3 R$ 5 .294,40

CRISOLITA 6525 4 R$ 9 .135,00
CRISTAIS 12317 2 R$ 12 .317,00
CRISTALIA 6010 4 R$ 8 .414,00
CRISTIANO OTONI 5204 2 R$ 5 .204,00
CRISTINA 10484 2 R$ 10 .484,00
CRuCILANDIA 5014 2 R$ 5 .014,00
CRuZEIRO DA 
FORTALEZA 4140 2 R$ 4 .140,00

CRuZILIA 15369 2 R$ 15 .369,00
CuPARAQuE 4947 3 R$ 5 .936,40
CuRRAL DE DENTRO 7491 4 R$ 10 .487,40
CuRvELO 78900 1 R$ 63 .120,00
DATAS 5441 3 R$ 6 .529,20
DELFIM MOREIRA 8201 2 R$ 8 .201,00
DELFINOPOLIS 7143 2 R$ 7 .143,00
DELTA 9499 1 R$ 7 .599,20
DESCOBERTO 5010 2 R$ 5 .010,00
DESTERRO DE ENTRE 
RIOS 7298 3 R$ 8 .757,60

DESTERRO DO MELO 3036 3 R$ 3 .643,20
DIAMANTINA 47952 2 R$ 47 .952,00
DIOGO DE 
vASCONCELOS 3923 4 R$ 5 .492,20

DIONISIO 8463 3 R$ 10 .155,60
DIvINESIA 3437 2 R$ 3 .437,00
DIvINO 20012 3 R$ 24 .014,40
DIvINO DAS 
LARANJEIRAS 5082 3 R$ 6 .098,40

DIvINOLANDIA DE 
MINAS 7472 4 R$ 10 .460,80

DIvINOPOLIS 230848 1 R$ 184 .678,40

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

DIvISA ALEGRE 6478 2 R$ 6 .478,00
DIvISA NOvA 6031 3 R$ 7 .237,20
DIvISOPOLIS 10209 4 R$ 14 .292,60
DOM BOSCO 3844 3 R$ 4 .612,80
DOM CAvATI 5274 2 R$ 5 .274,00
DOM JOAQuIM 4616 4 R$ 6 .462,40
DOM SILvERIO 5348 1 R$ 4 .278,40
DOM vICOSO 3073 3 R$ 3 .687,60
DONA EuSEBIA 6435 2 R$ 6 .435,00
DORES DE CAMPOS 9956 1 R$ 7 .964,80
DORES DE GuANHAES 5328 3 R$ 6 .393,60
DORES DO INDAIA 13983 2 R$ 13 .983,00
DORES DO TuRvO 4474 3 R$ 5 .368,80
DORESOPOLIS 1519 2 R$ 1 .519,00
DOuRADOQuARA 1920 2 R$ 1 .920,00
DuRANDE 7818 4 R$ 10 .945,20
ELOI MENDES 27268 1 R$ 21 .814,40
ENGENHEIRO CALDAS 10962 3 R$ 13 .154,40
ENGENHEIRO NAvARRO 7362 3 R$ 8 .834,40
ENTRE FOLHAS 5385 3 R$ 6 .462,00
ENTRE RIOS DE MINAS 15124 3 R$ 18 .148,80
ERvALIA 18868 3 R$ 22 .641,60
ESMERALDAS 67208 3 R$ 80 .649,60
ESPERA FELIZ 24469 2 R$ 24 .469,00
ESPINOSA 32151 3 R$ 38 .581,20
ESPIRITO SANTO DO 
DOuRADO 4670 2 R$ 4 .670,00

ESTIvA 11371 2 R$ 11 .371,00
ESTRELA DALvA 2471 3 R$ 2 .965,20
ESTRELA DO INDAIA 3596 3 R$ 4 .315,20
ESTRELA DO SuL 7897 1 R$ 6 .317,60
EuGENOPOLIS 11169 2 R$ 11 .169,00
EWBANK DA CAMARA 3927 3 R$ 4 .712,40
ExTREMA 33082 1 R$ 26 .465,60
FAMA 2423 2 R$ 2 .423,00
FARIA LEMOS 3396 2 R$ 3 .396,00
FELICIO DOS SANTOS 5081 4 R$ 7 .113,40
SAO GONCALO DO RIO 
PRETO 3189 3 R$ 3 .826,80

FELISBuRGO 7338 4 R$ 10 .273,20
FELIxLANDIA 15078 3 R$ 18 .093,60
FERNANDES TOuRINHO 3304 3 R$ 3 .964,80
FERROS 10611 4 R$ 14 .855,40
FERvEDOuRO 10936 4 R$ 15 .310,40
FLORESTAL 7209 2 R$ 7 .209,00

Municípios POP TCu 
2015

Fator de 
Alocação valor

FORMIGA 68040 1 R$ 54 .432,00

FORMOSO 9067 3 R$ 10 .880,40
FORTALEZA DE MINAS 4357 1 R$ 3 .485,60
FORTuNA DE MINAS 2893 3 R$ 3 .471,60
FRANCISCO BADARO 10550 4 R$ 14 .770,00
FRANCISCO DuMONT 5160 4 R$ 7 .224,00
FRANCISCO SA 26217 4 R$ 36 .703,80
FRANCISCOPOLIS 5745 4 R$ 8 .043,00
FREI GASPAR 6028 4 R$ 8 .439,20
FREI INOCENCIO 9487 2 R$ 9 .487,00
FREI LAGONEGRO 3487 4 R$ 4 .881,80
FRONTEIRA 16399 1 R$ 13 .119,20
FRONTEIRA DOS vALES 4754 4 R$ 6 .655,60
FRuTA DE LEITE 5809 4 R$ 8 .132,60
FRuTAL 57795 1 R$ 46 .236,00
FuNILANDIA 4196 3 R$ 5 .035,20
GALILEIA 7061 3 R$ 8 .473,20
GAMELEIRAS 5255 4 R$ 7 .357,00
GLAuCILANDIA 3130 4 R$ 4 .382,00
GOIABEIRA 3279 3 R$ 3 .934,80
GOIANA 3903 2 R$ 3 .903,00
GONCALvES 4391 3 R$ 5 .269,20
GONZAGA 6188 3 R$ 7 .425,60
GOuvEIA 12048 2 R$ 12 .048,00
GOvERNADOR 
vALADARES 278363 1 R$ 222 .690,40

GRAO MOGOL 15805 3 R$ 18 .966,00
GRuPIARA 1416 3 R$ 1 .699,20
GuANHAES 33562 2 R$ 33 .562,00
GuAPE 14407 2 R$ 14 .407,00
GuARACIABA 10532 4 R$ 14 .744,80
GuARACIAMA 4962 3 R$ 5 .954,40
GuARANESIA 19340 1 R$ 15 .472,00
GuARANI 9014 2 R$ 9 .014,00
GuARARA 3963 2 R$ 3 .963,00
GuARDA-MOR 6738 2 R$ 6 .738,00
GuAxuPE 51911 1 R$ 41 .528,80
GuIDOvAL 7327 2 R$ 7 .327,00
GuIMARANIA 7831 2 R$ 7 .831,00
GuIRICEMA 8773 2 R$ 8 .773,00
GuRINHATA 6047 2 R$ 6 .047,00
HELIODORA 6492 2 R$ 6 .492,00
IAPu 10870 3 R$ 13 .044,00


